
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
III Assembleia Geral Extraordinária Virtual do SindMPU 2021 

 
 

 
O SINDICATO NACIONAL DOS SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA 
UNIÃO, DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO E DA 
ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO – SindMPU, através de sua 
DIRETORIA EXECUTIVA NACIONAL COLEGIADA, com fundamento no inciso 
I do artigo 18 de seu Estatuto, considerando:  
 

I - o cancelamento da XXIII Assembleia Geral Ordinária de 2020, devido à 
pandemia da covid-19, conforme divulgado pela DENC em 21 de agosto de 
2020, na qual estavam previstos, dentre outros, a apreciação das contas da 
Diretoria Executiva Nacional Colegiada e o escrutínio do Novo Regulamento 
Eleitoral, devidamente submetido e aprovado pelo Colégio de Diretores, para 
balizar o processo eleitoral no âmbito do SindMPU, conforme art. 82 do Estatuto 
desta entidade; 

II – a apresentação do Pareceres Conclusivos 12/2020, de 09/10/2020, e 
22/2021, de 19/06/2021, do Conselho Fiscal Nacional, sobre as contas dos 
exercícios de 2019 e 2020 da Diretoria Executiva Nacional Colegiada, que 
necessitam de aprovação em Assembleia, nos termos inciso VII do artigo 10 do 
Estatuto; 

III - a aprovação do Novo Regulamento Eleitoral, na II AGE 2021, ocorrida 
nos dias 08, 15 e 16 de junho de 2021, possibilitando a otimização do 
calendário das próximas eleições gerais para a Diretoria Executiva Nacional 
Colegiada, as Diretorias Seccionais e o Conselho Fiscal Nacional do SindMPU; 

IV – a necessidade de composição de Comissão Eleitoral Nacional para 
condução do processo eleitoral para as próximas eleições gerais, voltadas 
à renovação da Diretoria Executiva Nacional Colegiada, as Diretorias Seccionais 
e o Conselho Fiscal Nacional do SindMPU; 

V – a realização exitosa, em plataforma virtual, da I e II Assembleia Geral 
Extraordinária do SindMPU, em 04 de março de 2021 e 08 de junho de 2021; 

VI - a vigência do estado de calamidade em saúde pública em âmbito 
nacional, estabelecida pelo Decreto Legislativo 6, de 20 de março de 2020, do 
Congresso Nacional e a lentidão do processo de vacinação da população contra 
a COVID-19; e 



 

 

VII - a vigência do estado de calamidade em saúde pública no Distrito 
Federal até 31 de julho de 2021, determinada o Decreto Legislativo n. 2.284 de 
20 de abril de 2020, da Assembleia Legislativa do Distrito Federal, 
impossibilitando a realização da Assembleia Geral, de forma presencial, nos 
termos exatos do Estatuto; e 

VIII – o acordo estabelecido em reunião virtual do Colégio de Diretores, 
realizada no dia 02 de fevereiro de 2021, às 19h00, para convocação de 
Assembleia Geral Nacional, em qualquer modalidade, após a emissão do 
Parecer do CFN sobre as contas de 2020. 

CONVOCA os Delegados de Base, a serem eleitos com fulcro no art. 13 do 
Estatuto e nos termos deste Edital, os Delegados Naturais e os demais filiados, 
para participarem da III ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
ELETRÔNICA DE 2021, a ser realizada nos dias 04 a 06 de setembro de 2021, 
com início dos trabalhos às 09h00, em primeira chamada, e às 9h15min em 
segunda chamada com qualquer número de delegados presentes, através de 
plataforma de reunião virtual, nos termos do Estatuto, tendo como PAUTAS: 

1 – Eleição da Comissão Eleitoral Nacional para as Eleições Gerais de 2021; 

2 – Apreciação dos Pareceres do CFN sobre as contas da DENC 2019 e 
2020; e 

3 – Apresentação da DENC sobre as execuções do Plano de Lutas 
aprovado na AGO 2019. 

 

1 – DA ELEIÇÃO DOS DELEGADOS DE BASE PARA A III AGE/2021 

Das 09h00min do dia 20 de julho de 2021 até as 23h59min do dia 26 de julho 
de 2021, serão aceitas inscrições para candidaturas de filiados que concorrerão 
às vagas de Delegados de Base da III Assembleia Geral Extraordinária 
Eletrônica de 2021, cujo quantitativo máximo de delegados por Estado 
obedecerá ao que dispõe o Estatuto do SindMPU e normas complementares e, 
ainda, consoante os seguintes termos: 
 
1.1. Qualquer filiado ao SindMPU poderá se candidatar a Delegado de Base, 
exceto aqueles que estejam com impedimento estatutário; 
 
1.2. Os filiados interessados devem fazer sua inscrição diretamente no site do 
sindicato, dentro do sistema SGS; 
 



 

 

1.3 Até as 12h00 do dia 27 de julho de 2021, a Diretoria Executiva 
providenciará a divulgação, no site do SindMPU, da lista de candidatos inscritos 
para esta Assembleia; 
 
1.4. Das 09h00min do dia 28 de julho de 2021 até as 19h00min do dia 30 de 
julho de 2021, ocorrerá a votação para as eleições para Delegado de Base de 
Ramo e Proporcional, em turno único de votação e por lista única dos candidatos, 
para preenchimento das vagas cujos quantitativos constam no Anexo I.  
 
1.4.1. Cada filiado poderá votar em tantos candidatos quantas forem as vagas a 
serem preenchidas em sua Unidade Federativa; 
 
1.4.2. A eleição para Delegados de Base será realizada pelo Sistema de votação 
eletrônica na página da internet do SindMPU; 
 
1.4.3. Até as 23h59min do dia 30 de julho de 2021 o resultado da Eleição 
para Delegados de Base será divulgado pela Diretoria Executiva; 
 
 
 
2 – DA ELEIÇÃO PARA A MESA DEFINITIVA 
 
Em caráter excepcional, levando em consideração a necessidade da Mesa 
Definitiva ser previamente instruída sobre a utilização do sistema que será 
disponibilizado pelo SindMPU, nesta Assembleia Geral em formato eletrônico, 
em razão do estado de pandemia, a eleição da Mesa Definitiva que 
coordenará os trabalhos, será realizada, DENTRE OS DELEGADOS 
NATURAIS E ELEITOS, das 09h00min do dia 05 de agosto de 2021 até às 
19h00min do dia 06 de agosto de 2021, consoante os seguintes termos: 
 
2.1. Os DELEGADOS NATURAIS E ELEITOS interessados devem fazer sua 
inscrição diretamente no site do sindicato, dentro do sistema SGS, das 
09h00min do dia 02 de agosto de 2021 até às 23:59min do dia 03 de agosto 
de 2021; 
 
2.2. Às 09h00min do dia 04 de agosto de 2021 será divulgada lista no site do 
SindMPU contendo os delegados inscritos para as vagas ofertadas para Mesa 
Definitiva, que concorrerão em igualdade de condições; 
 
2.3. Das 09h00min do dia 05 de agosto de 2021 até as 19h00min do dia 06 
de agosto de 2021, ocorrerá a votação para as eleições à Mesa Definitiva 
 
2.3.1 Cada filiado poderá votar em tantos candidatos quantas forem as vagas a 
serem preenchidas:  
 



 

 

2.4. Serão eleitos para compor a Mesa Definitiva seis delegados, os quais 
ocuparão os seguintes cargos:  

 
um presidente; 
um vice-presidente; 
dois secretários; e  
dois relatores. 

 
2.4.1. Até as 23h59min do dia 06 de agosto de 2021 a Diretoria Executiva 
promoverá a divulgação dos delegados eleitos para Mesa Definitiva, por 
publicação no site do SindMPU. 
 
 
 
2.4.2. Após a promulgação do resultado dessa eleição e antes da data de início 
da Assembleia, os membros eleitos para os cargos da Mesa Definitiva decidirão 
a ocupação dos cargos da Mesa, entre si e em comum acordo, 
independentemente dos votos recebidos por cada. 
 
2.4.3. Serão eleitos, além dos cargos previstos no item 2.4, 02 suplentes para a 
Mesa Definitiva, dentre os demais candidatos mais votados. 
 
2.5. Os eleitos para compor a mesa receberão treinamento, orientação e 
suporte remotos, prestados pela empresa contratada pelo SindMPU, antes e 
durante da Assembleia Geral, para que possam desempenhar suas atribuições 
tendo em vista as especificidades dos trabalhos a serem desenvolvidos, bem 
como controle do sistema que será utilizado para realização da Assembleia 
Geral; 
 
2.6. Acaso entenda necessário, a Mesa Definitiva eleita para a III AGE 2021 
poderá solicitar justificadamente, à DENC, o comparecimento a Brasília/DF para 
a realização de seus trabalhos durante a Assembleia; 
 
2.7. Na data e horário aprazados para início da III AGE 2021, a DENC, como 
Mesa Provisória e sob a presidência de seu Diretor Executivo ou de outro por ela 
indicado: 
 

a. declarará aberta a Assembleia; 
b. divulgará o número de delegados credenciados; e 
c. como primeiro ato subsequente, ratificará os Delegados Eleitos 
para a Mesa Definitiva. 

 
2.8. Desconstituída a Mesa Provisória, os integrantes da Mesa Definitiva 
passarão a conduzir a III AGE 2021. 
 



 

 

2.9. O Regimento Interno da III AGE 2021 segue anexo a este Edital. 
 
3 – DA ELEIÇÃO DA COMISSÃO ELEITORAL NACIONAL NA III AGE/2021 

Das 09h00min do dia 16 de agosto de 2021 até as 19h00min do dia 20 de 
agosto de 2021, serão aceitas inscrições para candidaturas a Membro da 
Comissão Eleitoral Nacional – CEN, que conduzirá as próximas eleições gerais 
do SindMPU para escolha da DENC, CFN e Diretores Seccionais para o biênio 
2022-2024. 
 
3.1. Qualquer filiado ao SindMPU poderá se candidatar a Membro da CEN, 
exceto aqueles que estejam com impedimento estatutário, nos termos de seus 
artigos 81 e 82 e do Regulamento Eleitoral, em seu artigo 19. 
 
3.2. Os filiados interessados devem fazer sua inscrição diretamente no site do 
Sindicato, através do sistema SGS; 
 
3.3 A Mesa Diretora Definitiva apresentará a lista de candidatos inscritos para 
concorrer às vagas da CEN – 05 Membros titulares e 05 suplentes. 
 
3.4. Caberá à Mesa Diretora, com auxílio da DENC e dos colaboradores do 
SindMPU divulgar a lista de candidatos à CEN, verificar as condições de 
elegibilidade desses interessados e divulgar lista de habilitados para a votação 
pelos Delegados da Assembleia. 
 
3.5. Apurados os votos, a Mesa Diretora divulgará o resultado e proclamará 
eleitos os 10 mais votados, preenchendo as vagas disponíveis de Membros 
titulares (05) e suplentes (05) conforme a ordem decrescente de votos obtidos 
pelos candidatos. 
 
3.8. Os Membros Titulares da CEN decidirão a ocupação dos cargos, entre si, 
independentemente dos votos recebidos por cada, inclusive o cargo da 
presidência. 
 
3.9. A Comissão Eleitoral Nacional – CEN entra em imediato exercício de suas 
atribuições após a promulgação da composição pela Mesa Diretora da 
Assembleia. 
 
4 – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
4.1. Até a assunção da Mesa Diretora Definitiva da III AGE 2021, os casos 
omissos serão resolvidos pela Diretoria Executiva Nacional Colegiada. 
 



 

 

4.2. Os integrantes do CFN se disponibilização a dirimir as dúvidas suscitadas 
em relação aos termos e fundamentos dos Pareceres Definitivos das contas sob 
apreciação. 
 
 
4.4. Integram este edital: 
 

Anexo I – Calendário da III AGE 2021; 
Anexo II – Quadro de Vagas para Delegados de Base e 
Proporcional; 
Anexo III – Parecer Definitivo CFN – Contas DENC - Exercício 
2019; 
Anexo IV – Parecer Definitivo CFN – Contas DENC - Exercício 
2020; 
Anexo V – Regimento Interno da III AGE 2021; 
Anexo VI – Informações relevantes do sistema de reunião. 
 

 
 

Brasília-DF, 19 de julho de 2021. 
 
 
 

 
DIRETORIA EXECUTIVA NACIONAL COLEGIADA DO SINDMPU 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
ANEXO I – CALENDÁRIO DA III AGE 2021 

 

 

III ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA ELETRÔNICA (AGE) DE 2021 
 04 A 06 DE SETEMBRO DE 2021 

  

DESCRIÇÃO DATA 
DIVULGAÇÃO EDITAL 19/07/2021 

INSCRIÇÕES PARA DELEGADOS 20/07/2021 A 26/07/2021                                
(09h00 às 23h59) 

ELEIÇÃO DE DELEGADOS 28/07/2021 A 30/07/2021                                
(09h00 ÀS 19h00) 

DIVULGAÇÃO DOS DELEGADOS ELEITOS 30/07/2021 

INSCRIÇÃO DOS MEMBROS (8 MEMBROS)                                      
COMPOSIÇÃO DA MESA DEFINITIVA DA AGE 

02/08/2021 A 03/08/2021                                
(09h00 às 23h59) 

ELEIÇÃO DOS MEMBROS DA MESA DEFINITIVA DA AGE 05/08/2021 A 06/08/2021                                
(09h00 às 19h00) 

DIVULGAÇÃO DOS MEMBROS ELEITOS DA MESA DEFINITIVA 
DA AGE 06/08/2021 

INSCRIÇÃO PARA DA COMISSÃO ELEITORAL 16/08/2021 A 20/08/2021                                
(09h00 às 19h00) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
ANEXO II – QUADRO DE VAGAS PARA DELEGADOS DE BASE E 

PROPORCIONAL 
 

 

DELEGADOS POR ESTADOS  
QUANTITATIVO DE FILIADOS POR ESTADO QUANTITATIVO DE VAGAS - BASE 

TOTAL DE VAGAS 
UF 2021 MPF MPT MPM MPDFT CNMP ESMPU APOSEN. PROP. 

ACRE 37 1 1         1 0 3 
ALAGOAS 91 1 1         1 1 4 
AMAPÁ 45 1 1         1 0 3 
AMAZONAS 69 1 1 1       1 1 5 
BAHIA 175 1 1 1       1 3 7 
CEARÁ 153 1 1 1       1 3 7 
DISTRITO FEDERAL 498 1 1 1 1 1 1 1 9 16 
ESPIRITO SANTO 87 1 1         1 1 4 
GOIAS 93 1 1         1 1 4 
MARANHÃO 100 1 1         1 2 5 
MATO GROSSO 125 1 1         1 2 5 
MATO GROSSO DO SUL 57 1 1 1       1 1 5 
MINAS GERAIS 255 1 1 1       1 5 9 
PARÁ 95 1 1 1       1 1 5 
PARAÍBA 70 1 1         1 1 4 
PARANÁ 236 1 1 1       1 4 8 
PERNAMBUCO 215 1 1 1       1 4 8 
PIAUI 100 1 1         1 2 5 
RIO DE JANEIRO 449 1 1 1       1 8 12 
RIO GRANDE DO NORTE 113 1 1         1 2 5 
RIO GRANDE DO SUL 264 1 1 1       1 5 9 
RONDÔNIA 76 1 1         1 1 4 
RORAIMA 28 1 1         1 0 3 
SANTA CATARINA 123 1 1         1 2 5 
SÃO PAULO 483 1 1 1       1 9 13 
SERGIPE 97 1 1         1 1 4 
TOCANTINS 24 1 1         1 0 3 

TOTAL 4158 27 27 12 1 1 1 27 69 165 

DESCRIÇÃO TOTAL  

MEMBROS ELEITOS (DENC + CFN) 12 
DELEGADOS DE BASE 165 
DIRETORES SECCIONAIS 23 

TOTAL DE DELEGADOS 200 

 
 
 
 
 
 


































































